
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - PGE/DG/DA/CC

( ) LICITAÇÃO
( ) PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20____
( ) CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/20____

(x) CONTRATAÇÃO DIRETA
 

CONTRATO PGE Nº 019/2025
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DA BAHIA, POR
INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, E A PESSOA
JURÍDICA EUAX - TWYGO
DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA, PARA OS FINS
QUE NELE SE DECLARAM.

 
 
O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, titular
d a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO , CNPJ no 04.139.403-0001/77, situada na 3ª
Avenida, nº 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, autorizado pelo Decreto de
delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado
CONTRATANTE e a pessoa jurídica EUAX – TWYGO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.534.423/0001-73, sediada na Rua Dona Francisca, n°
8.300, Sala 207, Ágora Uni, Ágora Tech Park, Parque Tecnológico, Condomínio Perini Business
Park, Zona Industrial Norte, Joinville/SC, CEP: 89.219-600, doravante representada pelo Sr.
JACKSON ROVINA, portador da cédula de identidade nº 1863133, emitida pela SSP/SC,
inscrito no CPF/MF sob o nº 791.356.929-87, conforme atos constitutivos da empresa,
doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Contratação Direta (dispensa) n° 006/2025, processo administrativo n°
006.0404.2024.0070841-30, que se regerá pela Lei n° 14.634, de 28 de novembro de 2023,
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e mediante as cláusulas e condições a
seguir ajustadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de locação, hospedagem e
customização de plataforma de ensino a distância (EAD), nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição neste instrumento:

a) Termo de Referência;
b) Proposta da Contratada;
c) Ato que autorizou a contratação direta;
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d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3 O modelo de execução do objeto observará o disposto no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 36 (trinte e seis) meses, a contar da data da
assinatura do Contrato, observado o art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, sem prejuízo das providências cabíveis no caso de culpa da Contratada,
nos termos do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.2.1 As Partes disciplinarão o novo cronograma de execução do Contrato por meio de
termo aditivo, salvo nos casos de:

a) impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, hipótese em que
os registros do fato gerador e da prorrogação do cronograma pelo tempo
correspondente serão realizados por simples apostila (art. 115, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
b) a não conclusão do escopo no prazo predefinido decorrer de culpa da Contratada e
a Administração optar pela extinção do Contrato, observado o art. 111, parágrafo
único, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato (art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021).
3.2 Fica indicada como gestora deste Contrato a Procuradora Ivana Barreto Pirajá, matrícula:
64.180-56.
3.3 Fica indicado como fiscal deste Contrato o servidor Rodrigo Almeida do Espírito Santo ,
matrícula: 65.495-51.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O Contratante pagará à Contratada os valores estimados especificados no quadro abaixo:
 
ITEM Código SIMPAS Descrição Unidade de

Fornecimento
(UF)

Quantitativo PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBAL
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IMPLANTAÇÃO

E
MANUTENÇÃO
DE SISTEMA

do tipo
plataforma de

ensino à
distância via

web para
disponibilização

de cursos a
distância para
servidores e

cliente.
 

 
 
 

Un

 
 
 

01

 
 
 

R$
56.547,00

 
 
 

R$
56.547,00

 VALOR ESTIMADO GLOBAL R$
56.547,00

 
5.1.1 Estima-se para o Contrato o valor global de R$ 56.547,00 (cinquenta e seis mil
quinhentos e quarenta e sete reais).

5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas de todo o pessoal da
Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os
pagamentos devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incs. V e VI,
da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO
CONTRATO
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a execução do
objeto, tendo em vista o pagamento integral para acesso à plataforma de ensino a distância.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 
Obrigações do Contratante
 
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
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este Contrato e seus anexos, fornecendo por escrito as informações necessárias para a
execução do objeto contratado;
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
d) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto do Contrato, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas, no prazo indicado, certificando-se de que as soluções propostas
pela Contratada são as mais adequadas;
e) comunicar-se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de
cobrança equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº
14.133/2021;
f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto,
conforme prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste, no prazo definido na subcláusula 8.1.1;
i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
apresentados pela Contratada no prazo definido na subcláusula 7.9;
j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
k) assegurar-se, na hipótese de execução do objeto contratado em suas dependências ou
em local por ele designado, que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho;

8.1.1 O Contratante, no prazo de  01 (um) mês, a contar da data do protocolo do(s)
requerimento(s) relacionado(s) à execução do Contrato, decidirá sobre todas as
solicitações e reclamações apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação
motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei Federal n° 14.133/2021).

 
Obrigações da Contratada
 
8.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a
seguir dispostas:

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável
pela perfeita execução do Contrato, inclusive para atendimento de emergência, servindo de
interlocutor e canal de comunicação entre as partes, observado o art. 118 da Lei Federal n°
14.133/2021, cuja designação ou manutenção poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, hipótese em que a Contratada designará outro
profissional para o exercício da atividade;
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b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s)
esclarecimento(s) ou informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inc. II, da Lei Federal n°
14.133/2021);
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo Contratante, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, nos termos
das normas de regência, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal
ou gestor do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº
14.133/2021;
f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores,
entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a nota(s) fiscal(is)
ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda estadual, municipal ou distrital do domicílio ou sede da
Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou no procedimento
de contratação direta;
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitados pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do objeto;
i) executar o objeto sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do
Contrato e comunicar ao Contratante qualquer anormalidade ou acidente que interfira no
bom andamento do Contrato;
j) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
k) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato;
l) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
m) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo
determinado pelo Contratante, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para
uso nos serviços objeto deste contrato, deixando-os em perfeita condição de
funcionamento;
n) assegurar a seus trabalhadores ambiente de trabalho em condições adequadas ao
cumprimento às normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho e fazer com que
seus empregados as respeitem, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde
serão executados os serviços;
o) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais,
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previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
p) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência
e/ou Projeto Básico;
q) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
devendo, sempre que solicitado pelo Contratante, indicar os empregados que preencherem
as vagas correspondentes (art. 116 da Lei Federal n° 14.133/2021);
r) atender as obrigações concernentes à aprendizagem de que trata o art. 429 do Decreto-
Lei n° 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), Lei n° 14.395/2021, e
normas regulamentares, em especial:
1) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes, os estudantes indicados
no art. 38, §2º, da Lei n° 14.395/2021, no percentual mínimo de 10% (dez por cento) do
quadro de aprendizes da Contratada;
2) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do Contrato, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do objeto, a lista
completa dos aprendizes, indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata
a Lei n° 14.395/2021, devendo justificar, perante o Contratante, a eventual impossibilidade
de seu cumprimento.
s) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;
t) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, inc. II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;
u) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato, bem
como as normas internas do Contratante;
v) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
x) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
y) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessários à execução do Contrato, arcando com os custos para sua
obtenção;
w) efetuar pontualmente o pagamento de tributos que incidam ou venham a incidir sobre as
suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
z) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a
legislação, contendo descrição dos bens, obras e/ou serviços, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, indicando, conforme o caso, sua quantidade, preço unitário
e valor total;
aa) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do
Termo de Referência;
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bb) fornecer as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação ou no
procedimento de contratação direta;
cc) alocar, durante todo o período de execução do objeto, profissional, devidamente
registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica e a equipe técnica mínima exigida no Termo de Referência,
admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pelo Contratante;
dd) responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato próprio, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;
ee) promover, por sua conta e risco, transporte de bens;
ff) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as
especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de
infraestrutura e equipe técnica necessárias à sua execução;
gg) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção da
execução do objeto contratado;
hh) realizar, quando exigido no Termo de Referência, a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo ser exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou
da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
ii) tratando-se de obras, serviços e fornecimento de grande vulto, implantar Programa de
Integridade, na forma do Decreto nº 23.356, de 17 de janeiro de 2025;
jj) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site
www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substituí-lo, para a prática de atos através
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI;
kk) manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos
comprobatórios de mudança de endereços, inclusive eletrônicos (e-mail), telefones,
composição societária, endereço dos sócios, contratos sociais e alterações;
ll) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato;

 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas tipificadas
no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021.
10.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações tipificadas no art. 155 da Lei
Federal n° 14.133/2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observados os arts.
48 e 49 da Lei n° 14.634/2023 e a disciplina constante no Decreto nº 23.113/2024.
10.3 No que concerne à multa, será observado o que se segue:

11.3.1 Multa compensatória:
a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa
compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do
Contrato.
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b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado,
será aplicada multa compensatória no percentual de 10% (10 por cento) incidente
sobre o saldo do Contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do Contrato e
o valor da parte do serviço já realizado.
c) No caso de descumprimento de obrigação acessória, será aplicada multa
compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da
obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo.
d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato,
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a
ata de registro de preços, ou praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada
multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor
correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da
contratação.

11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação
contratual de natureza instrumental, secundária ou meramente formal (art. 3º,
§6º, do Decreto nº 23.113/2024).
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou
impeça a execução da obrigação principal será considerado descumprimento da
obrigação principal, sujeitando-se às cominações legais respectivas (art. 3º, §7º,
do Decreto nº 23.113/2024).

10.3.2 Multa moratória:
a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa
moratória no percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo, observado o
percentual máximo total de 30% (trinta por cento).
b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição de garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória no
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor global do Contrato,
limitado ao valor da própria garantia contratual.

10.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021
(art. 9º, §3º, do Decreto nº 23.113/2024).
10.3.2.2 Na hipótese da subcláusula anterior, se o cálculo da multa moratória
atingir o patamar correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o
recebimento do objeto deverá ser recusado, salvo justificativa escrita
devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
previstas em lei (art. 9º, §4º, do Decreto nº 23.113/2024).

10.3.3 Caso não tenha sido exigida garantia, a Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à Contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta (art. 7º, §4º, do Decreto nº 23.113/2024).

10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei
n° 12.209, de 20 de abril de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133/2021).
10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133/2021).
10.6 A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo
sancionatório, conforme rito estabelecido nos arts. 51 e 52 da Lei nº 14.634/2023, com a
observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do Decreto nº
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23.113/2024.
10.6.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração,
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa
(art. 50, §2º, da Lei n° 14.634/2023).
10.6.2 O valor da retenção provisória a que se refere a subcláusula anterior não poderá
exceder o limite máximo estabelecido no art. 156, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 (art.
50, §3º, da Lei n° 14.634/2023).

10.7 A apuração de infrações sujeitas exclusivamente à sanção de advertência ou de multa,
isoladas ou cumuladas entre si, será realizada em processo sancionatório simplificado (art. 51
da Lei n° 14.634/2023).

10.7.1 Precederá a abertura do processo sancionatório simplificado a intimação do
interessado a fim de que tenha ciência da imputação, observada a disciplina do art. 28 do
Decreto nº 23.113/2024.

10.7.1.1 O ato de intimação deverá conter a descrição dos fatos ilícitos imputados, o
enquadramento jurídico, a sanção aplicável e, no caso de multa, o respectivo cálculo.
10.7.1.2 Acompanhará o ato de intimação o termo de anuência que poderá ser
firmado pelo interessado, caso manifeste a concordância com a imputação e com a
sanção aplicável.
10.7.1.3 Assinado o termo de anuência no prazo assinalado, será promovida a
aplicação da sanção cabível, procedendo-se aos devidos registros, encerrando-se o
procedimento.

10.7.1.3.1 No caso de multa, o procedimento será encerrado após o seu efetivo
recolhimento.

10.7.1.4 Caso o interessado não manifeste a concordância expressa com os termos da
imputação, será promovida a abertura do processo sancionatório simplificado.
10.8. A apuração de conduta infrativa sujeita à sanção de impedimento de licitar e contratar ou
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será realizada em processo de
responsabilização (art. 52 da Lei n° 14.634/2023).

10.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser atenuadas ou comutadas mediante a celebração de
Termo de Transação Administrativa (TTA), observados os requisitos e condições
estabelecidos em Regulamento específico (art. 55 do Decreto nº 23.113/2024).

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159 da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 47, §3°, da Lei n° 14.634/2023).
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10.11 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em
lei e neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial (art. 160 da Lei Federal nº
14.133/2021 e art. 57 da Lei n° 14.634/2023).

10.11.1 Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada.
10.11.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser
observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 55, §1°, da Lei n° 14.634/2023).
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 ,
conforme art. 60 da Lei n° 14.634/2023 e a disciplina prevista no Decreto nº 23.113/2024.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do Contrato
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, devendo a Administração promover a
readequação do cronograma de execução.

11.1.1.1 Na hipótese da subcláusula 11.1.1, havendo culpa da Contratada, ficará ela
constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas
(art. 111, parágrafo único, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021).
11.1.1.2 Caso a Administração opte pela extinção do Contrato, deverá adotar as
medidas necessárias para a continuidade da execução contratual (art. 111, parágrafo
único, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inc. I, e 139 da Lei
Federal nº 14.133/2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art.
138, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inc. III, da Lei  Federal nº
14.133/2021).

11.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não
ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art.
137, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021).

Contrato PGE nº 019/2025 (00108700293)         SEI 006.7550.2025.0009848-88 / pg. 10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


11.2.2.1. Se a alteração de que trata a subcláusula 11.2.2 implicar mudança da
pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

11.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou da entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

11.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, observada a Cláusula Sétima deste Contrato, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 da Lei Federal n°
14.133/2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inc. VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021):
 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE
06.601 03 128 440 1260

Região/planejamento Natureza da
despesa

Destinação do
recurso

Tipo de recurso
orçamentário

7800 3.3.90.40 154/354 Normal

 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais se regerão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133/2021.
13.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, de até 50% (cinquenta por cento), no caso
de reforma de edifício ou de equipamento (art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021) .
13.3 As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação (art. 126 da Lei
Federal n° 14.133/2021).
13.4 Caso o Contrato não contemple preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se
fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos na subcláusula 13.2 (art.
127 da Lei Federal n° 14.133/2021).
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13.5 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se a Contratada já
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da
supressão, desde que regularmente comprovados (art. 129 da Lei Federal n° 14.133/2021).
13.6 Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos da
Contratada, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial (art. 130 da Lei Federal n° 14.133/2021).
13.7 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços contratados (art. 134 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor
global do Contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da
Contratada em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária (art. 128 da
Lei Federal n° 14.133/2021).
13.9 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação do órgão de assessoramento jurídico do Contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal
nº 14.133/2021).
13.10. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº
14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021 .
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
15.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser
realizados por meio eletrônico, na forma da Lei n° 12.209/2011 e do Decreto n° 15.805, de 30
de dezembro de 2014.
15.1.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos
processuais, conforme Decreto n° 17.983, de 24 de outubro de 2017, devendo atender às
convocações da Administração para a prática de atos nos prazos indicados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
16.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que
tenham por objeto os dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado.
16.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato
somente para a finalidade pactuada, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados
pessoais para finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da contratação.
16.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir,
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transferir ou de qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo
Contratante com terceiros, salvo nas hipóteses legalmente previstas.
16.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar
comunicação ao Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado
a partir da ciência do vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações: a) data e
hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de
medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como para reparar
eventuais danos e evitar novos incidentes.
16.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.
16.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres desta Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
16.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
16.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
16.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada
ficará sujeita à integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções
cabíveis e da extinção do Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório, de contratação direta ou na
execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da
execução ou sobre a declaração de nulidade do Contrato observará o disposto no art. 147 da
Lei Federal nº 14.133/2021.
17.2 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato.
17.3 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei n° 14.634/2023 e demais normas aplicáveis.
17.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, será observado o art. 183 da Lei
Federal n° 14.133/2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634/2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas
deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de
resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133/2021.
 
 

_____________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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EUAX - TWYGO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
 
 

_____________________________ _____________________________
TESTEMUNHAS

 
 
 

ANEXO I
Termo de Referência (doc. 00108700446)

 
 

ANEXO II
Proposta da Contratada (doc. 00108700539)

 
 

ANEXO III
Ato de Autorização (doc. 00108700651)

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rovina, Usuário Externo, em 18/03/2025, às 18:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Santos da Silva , Testemunha, em 19/03/2025, às
09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Silva do Couto , Testemunha, em 19/03/2025, às
09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Bárbara Camardelli Loi, Procurador(a) Geral do Estado ,
em 21/03/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00108700293
e o código CRC C5A80049.

Referência: Processo nº 006.7550.2025.0009848-88 SEI nº 00108700293
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ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

( x) CONTRATAÇÃO DIRETA
 

(Processo Administrativo n° 006.0404.2024.0070841-30)
 

[SERVIÇOS]
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1 A prestação de serviços Locação, hospedagem e customização de plataforma de ensino a distância (EAD), nos termos
da tabela abaixo, será executada conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

Participação
[ampla/exclusiva]

Lote/
Item Código SIMPAS Descrição

Unidade de
Fornecimento
(UF)

Quantitativo Cronograma Valor Global
Estimado 

Ampla 01 02.25.00.00178193-
6

Locação,
hospedagem e
customização
de plataforma
de ensino a
distância (EAD)
com 900 alunos
ativos e
armazenamento
mínimo de 250
gigabytes

Ano 3 36 meses R$56.804,10

 
1.1.1 As especificações para a prestação do serviço constam do Estudo Técnico Preliminar e da descrição abaixo:

1.1.1.1 Especificações da Plataforma de Ensino a Distância (EAD)
1.1.1.1.1 Funcionalidades Principais:

Interface responsiva e intuitiva, acessível em diferentes dispositivos (computadores, tablets e
smartphones)
Suporte a diversos formatos de conteúdo: vídeos, textos, apresentações, exercícios interativos e
fóruns de discussão
Sistema de gestão de aprendizagem (LMS) completo para criação e gerenciamento de cursos, turmas,
alunos e professores
Ferramentas de comunicação e interação: chat, videoconferência e mensagens instantâneas
Relatórios de desempenho e acompanhamento do progresso dos alunos

1.1.1.1.2 Capacidade e Organização:
Suporte para 900 alunos ativos
Capacidade de armazenamento de conteúdo: 250 gigabytes
Organização dos cursos em módulos ou submódulos

1.1.1.1.3 Recursos Pedagógicos:
Possibilidade de comentários em perguntas por monitores/professores
Gerenciamento de desempenho do aluno, com configuração de nota mínima e número de tentativas
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para aprovação
Gerenciamento de recebimento de arquivos para avaliação
Recurso de fórum para interação entre professores e alunos
Recurso de mensageria individual ou em grupo
Questões com correção automática (associativas, múltipla escolha e dissertativas)

1.1.1.1.4 Integrações e Suporte:
Possibilidade de integração com plataformas de videoconferência, como Google Meet e Zoom
Fornecimento de manuais e documentação técnica da plataforma
Suporte técnico 24 horas por dia, 7 dias por semana, incluindo feriados
Treinamento para a equipe da PGE/BA sobre a utilização da plataforma

1.1.2 Nessa contratação não será exigida da contratada a realização de transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

 
1.2 O prazo de vigência do Contrato é de 3 anos, a contar da data da assinatura do Contrato, prorrogável até atingir o
limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
 
1.3 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da contratação.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico
Preliminar.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO SERVIÇO
3.1 A descrição da solução como um todo está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Sustentabilidade:

4.1.1 Considerando o objeto da presente contratação, que consiste na locação, hospedagem e customização de uma
plataforma de ensino a distância (EAD), alguns critérios de sustentabilidade previstos na legislação não se aplicam
diretamente ou demandam adaptação. Critérios como uso de materiais reciclados, redução do consumo de água ou
gestão de resíduos sólidos não se mostram pertinentes ao objeto da contratação, uma vez que o foco recai sobre a
prestação de um serviço digital, sem aquisição de bens físicos ou geração significativa de resíduos pelo contratante.
Nesse sentido, não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na contratação.
 
4.1.2 No entanto, a Procuradoria Geral do Estado da Bahia (PGE/BA), ao planejar a contratação de uma plataforma de
Ensino a Distância (EAD), reconhece a importância de considerar os potenciais impactos ambientais decorrentes dessa
iniciativa, mesmo que predominantemente digital. A presente seção visa apresentar uma análise desses impactos,
buscando promover uma contratação mais sustentável e alinhada com os princípios da responsabilidade
socioambiental.

4.1.2.1 Impactos Indiretos:
A adoção do EAD apresenta impactos indiretos positivos significativos para o meio ambiente, principalmente
relacionados à redução do consumo de recursos naturais e da emissão de gases de efeito estufa (GEE):

Redução do Consumo de Papel: A substituição de materiais didáticos impressos por conteúdos digitais
contribui diretamente para a conservação de florestas, a diminuição do consumo de água e energia
utilizados na produção de papel, e a redução da geração de resíduos sólidos.
Redução da Emissão de GEE Devido ao Transporte: A modalidade EAD elimina a necessidade de
deslocamento físico de alunos e instrutores, resultando na diminuição da emissão de GEE
provenientes de veículos automotores e transporte público, contribuindo para a mitigação das
mudanças climáticas.
Menor Consumo de Energia em Infraestrutura Física: A menor demanda por espaços físicos para salas
de aula tradicionais implica em um menor consumo de energia elétrica para iluminação, climatização e
outros equipamentos, resultando em economia de recursos e redução da pegada de carbono da
instituição.

4.1.2.2 Impactos Diretos:
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Embora os impactos indiretos sejam predominantemente positivos, é importante considerar os impactos
diretos, ainda que de menor intensidade, associados à contratação e operação da plataforma:

Consumo de Energia de Servidores e Data Centers: A hospedagem e o funcionamento da plataforma
EAD demandam o uso de servidores e data centers, que consomem energia elétrica.

 
4.2 Indicação de marcas ou modelos

4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s)
4.3 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes

4.3.1 Não será exigido(a) exame de conformidade, prova de conceito ou outro(s) teste(s).
4.4 Vistoria

4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia.
4.5 Subcontratação

4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.6 Garantia da contratação

4.6.1 Não haverá exigência da garantia na contratação. O objeto do contrato apresenta baixo risco devido ao seu
escopo bem definido, à ausência de complexidade na execução e ao histórico positivo de contratos similares. A
exigência de garantia, portanto, seria um ônus desnecessário para o contratado, sem trazer benefícios significativos
para a Administração, que manterá a fiscalização ordinária para assegurar a execução do serviço.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Regime de execução

5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma:
5.1.1.1 Início da Execução: A execução do objeto terá início em até 10 (dez) dias úteis a contar da data da
assinatura do Contrato ou da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS (selecionar a condição
aplicável).
5.1.1.2 Cronograma de Implantação: O cronograma de implantação dos serviços será executado em duas etapas,
conforme detalhado a seguir:

Etapa 1: Reunião Preparatória: A reunião preparatória entre a CONTRATADA e a equipe designada pela
CONTRATANTE será realizada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato.
Etapa 2: Implantação da Solução: A implantação da solução contratada terá início após a conclusão da
Etapa 1, com prazo de execução de 30 (trinta) dias corridos.

5.1.1.3 O prazo de implantação (Etapa 2) poderá ser prorrogado por igual período (30 dias), mediante solicitação
formal da CONTRATADA e aprovação expressa da CONTRATANTE.

5.2 Local da prestação dos serviços
5.2.1 Os serviços serão prestados em Ambiente Virtual da Internet.

5.3 Materiais a serem disponibilizados
5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas.

5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam deste Termo de Referência. 5.4.2 O
licitante deverá anexar junto à sua proposta de preços declaração de elaboração independente de proposta e de
inexistência de impedimento à participação no certame, conforme modelo integrante deste Termo de Referência.

5.5 Especificação da garantia técnica do serviço
5.5.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de prestação de serviço não durável, e de
90 (noventa) dias, tratando-se de prestação de serviço durável (art. 26, incisos I e II do CDC).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e da Lei estadual n° 14.634, de 2023, respondendo cada parte pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5°, da Lei
Federal n° 14.133, de 2021).

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do contrato por fato ou ato de
terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações –
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SEI.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s):

a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, quando identificar
qualquer inexatidão ou irregularidade;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a
definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas estabelecidas;
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os
melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;
h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e
i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais,
reportando o fato ao gestor do contrato para que adote as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
6.6.1 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, o fiscal do contrato deverá verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que, nos termos dos §§4° e
5° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, impeça a contratada de licitar e
contratar.

6.6.1.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por escrito,
para qu , no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa.
6.6.1.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até 5 (cinco) dias úteis , a
critério do Contratante.
6.6.1.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá adotar as
medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

6.7 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto:
a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter
todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração;
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais;
d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;
e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório para fins de aplicação de sanções.

 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
7.1 Avaliação da Execução

Termo de Referência 00107566195         SEI 006.0404.2024.0070841-30 / pg. 4Termo de Referência (Anexo I) (00108700446)         SEI 006.7550.2025.0009848-88 / pg. 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


7.1.1 A avaliação da execução do objeto será realizada antes do seu recebimento, na forma descrita no subitem 7.2
deste Termo de Referência.
7.1.2 Além da avaliação de que trata o subitem anterior, a avaliação da execução do objeto utilizará o instrumento de
medição de resultado descrito abaixo: Instrumento de Medição de Resultado (IMR):

7.1.2.1 Disponibilidade da Plataforma:
Meta: Plataforma 100% implantada
Método de Verificação: Relatório de Conclusão da Implantação emitido pela equipe de projeto atestando
que todas as etapas de implantação foram concluídas, incluindo configurações, migração de dados, testes e
homologação.

7.1.2.2 Customização da Plataforma:
Meta: 100% de conformidade com as especificações solicitadas
Método de Verificação: Checklist de requisitos de customização

7.1.2.3 Requisitos Técnicos:
Meta: Atendimento a 100% dos requisitos técnicos especificados
Método de Verificação: Testes de funcionalidade e desempenho

7.2 Recebimento do Objeto
7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(s) fiscal(is) do contrato,
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo
(art. 140, inciso I, “a” da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

7.2.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação escrita da
contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do contrato deverá
emitir relatório sobre o efetivo cumprimento das obrigações da contratada e, se for o caso, apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto, analisar o desempenho e a qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, encaminhando-o ao gestor do contrato.

7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem anterior poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância que deverá ser registrada
pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato.
7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados (art. 119 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.2.2.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório.
7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (art. 140, §1°
da Lei Federal n° 14.133, de 2021)

7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento provisório deverá
conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, acompanhado dos
demais documentos que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão designada pela autoridade
competente para recebimento definitivo.
7.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos (art. 140, inciso I,
“b” da Lei Federal n° 14.133, de 2021):

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) sobre o cumprimento de
obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações;
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicação das cláusulas contratuais correspondentes,
solicitando à contratada por escrito, as respectivas correções;
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos relatórios
elaborados e documentações apresentadas;
d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s),
com o valor exato dimensionado pela fiscalização;
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
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liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; e
f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a contratada
deverá ser comunicada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento (art. 143 da
Lei Federal n° 14.133, de 2021).

7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s).
7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 140, §2° da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 
7.3 Liquidação

7.3.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no prazo de 15 dias
úteis, prorrogáveis por até  15 dias úteis, adotará, na forma desse subitem, as providências para fins de liquidação da
despesa.
7.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de
cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela contratada expressa(m) os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do Contrato e do Contratante; d) o
período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.
7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para o Contratante;
7.3.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente
acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste Termo de Referência;

 
7.4 Prazo para pagamento

7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 8 dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme subitem anterior.
7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Índice Nacional
de Preços - INPC do IBGE, pro rata tempore.

7.5 Forma de pagamento
7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta em instituição
financeira contratada pelo Estado da Bahia.

7.5.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste subitem
anterior, deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos
devidos.

7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender as exigências legais
pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, inclusive os destaques necessários às retenções
tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica.
7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, por ocasião da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver incidência tributária.
7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Nota: a natureza do contrato e o objeto da contratação determinarão a retenção tributária eventualmente
cabível, bem como a possibilidade de a contratada se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional,
dentre outras questões de caráter tributário.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1 O prestador de serviço será selecionado por meio de processo de: Contratação direta
8.2 Exigências de habilitação

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.2.1.1 Habilitação jurídica
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8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas:
a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis;
b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa
individual limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, com suas eventuais
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos
documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais
administradores.
d) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados,
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores.
e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, observando-se a
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020, quando a atividade assim o exigir.
f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
prestador de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do prestador de serviço,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com a Fazenda do Estado da Bahia, ou o
compromisso de sua regularização e sua efetiva realização, como condição para celebração do contrato,
nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 14.634, de 2023.
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2.2 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação ou da contratação
direta, caso o documento não consigne prazo de validade;
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante)
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Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação;
b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da
soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas.
b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de
2 (dois) anos (art. 69, §6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e demonstração de resultado mediante, conforme o
caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação, cópia r prográfica das páginas do
Livro Diário numeradas sequencialmente onde eles foram transcritos, com os respectivos Termos de
Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial; emissão extraída do Sistema Público de
Escrituração Digital – SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura,
Encerramento e Autenticação.
b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem será atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor (art. 69,
§1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômicofinanceira do licitante,
esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes
constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais
deseja a habilitação.

8.2.1.4 Qualificação Técnica
a) certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta
contratação, ou da parcela de serviço indicada pela Administração, preferencialmente conforme modelo
anexo a este Termo de Referência.

a.1) tratando-se de serviços contínuos, deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02
(dois) anos na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes;

b) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação ou da contratação direta, bem como da qualificação de cada membro da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e, quando exigido, das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação ou da contratação direta,
preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de Referência.

c.1) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no item c) por
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação, preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo
de Referência.

8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade técnica do licitante, esta será
declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do
instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a
habilitação.
8.2.1.4.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar
a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na
avaliação de sua qualificação técnica:

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua
participação no consórcio, salvo nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação,
inclusive nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação de serviços técnicos
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especializados de natureza predominantemente intelectual.
8.2.1.4.2.1 Na hipótese do subitem 8.2.1.4.2, para fins de comprovação do percentual de participação do
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.
8.2.1.4.3 O prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

8.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação direta deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021).
8.2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação
permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz;
c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ou da contratação direta poderá ser feita em nome
da matriz ou da filial;
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da matriz e
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da
regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso
da avença.

8.2.4 Regras acerca da participação de consórcio:
a) a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado;
b) Na hipótese de o consórcio não ser formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte,
para fins de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo no percentual de 10% (dez por cento) a 30%
(trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.2.5 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá substituir os
documentos de habilitação, na forma indicada neste Termo de Referência.

8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do
referido documento junto aos demais documentos de habilitação.
8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a
emissão do extrato do fornecedor pela Administração.
8.2.5.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no prazo
de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os
concernentes à Qualificação Técnica.

9. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA)
Este Acordo de Nível de Serviço (SLA) tem como objetivo estabelecer os padrões de qualidade, prazos e responsabilidades
para a prestação dos serviços de locação, hospedagem e customização da plataforma de ensino a distância (EAD)
conforme especificado no Termo de Referência.
9.1 ESCOPO DOS SERVIÇOS

9.1.1 A contratada deverá garantir a execução dos seguintes serviços:
Disponibilização da plataforma EAD para até 900 alunos ativos;
Armazenamento mínimo de 250GB;
Suporte técnico e treinamento;
Atualização e manutenção da plataforma.

9.2 DISPONIBILIDADE E DESEMPENHO
9.2.1 A plataforma deverá atender aos seguintes requisitos:

Disponibilidade: 99,0% de uptime mensal;
Tempo médio de resposta:  Máximo de 6 segundos por requisição;
Frequência de backup: A cada 60 minutos.

9.3 SUPORTE TÉCNICO
9.3.1 Horário de Atendimento:

Atendimento via telefone, ticket e chat: Segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h30 às 18h (horário de
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Brasília);
Suporte emergencial 24/7 para falhas de alta criticidade.

9.3.2 Tratamento de Falhas

CRITICIDADE ETAPA 1: Tempo de
primeiro Contato

ETAPA 2: Análise e
Workaround

ETAPA 3: Solução
Final

Alta (impacto
crítico) 1 hora útil 4 horas úteis Em até 2 dias úteis

Média (impacto
parcial) 1 hora útil 2 dias úteis Em até 7 dias úteis

Baixa (impacto
mínimo) 1 hora útil 5 dias úteis Em até 10 dias úteis

Alta (impacto crítico) – O cliente não consegue fazer uso do sistema, resultando em um impacto crítico em sua
operação.
Média (impacto parcial) – O cliente consegue fazer uso do sistema com exceção de uma função específica, que não é
crítica para a operação em geral.
Baixa (impacto mínimo) – O cliente consegue fazer uso do sistema e não afeta suas operações.

 
9.4 INDICADORES DE DESEMPENHO (KPIs)

9.4.1 SLA de Atendimento
Meta: 80% das solicitações atendidas dentro do prazo estipulado.
Método de cálculo: Número de chamadas atendidas no prazo / Total de chamadas.

9.4.2 SLA de Infraestrutura
Meta: Disponibilidade de 99% ao longo do contrato.
Método de cálculo: Tempo de uptime relatado pelo monitoramento da plataforma.

9.5 ESCALAÇÃO DE INCIDENTES
9.5.1 Caso a resolução de problemas não ocorra dentro dos prazos estabelecidos, o cliente poderá escalonar o
chamado para um gestor ou, em última instância, para a diretoria da contratada.

9.6 SANÇÕES E PENALIDADES
9.6.1 Em caso de descumprimento dos níveis de serviço estabelecidos, aplica-se o seguinte:

Disponibilidade inferior a 99%:  Desconto proporcional na fatura mensal.
Tempo de resposta superior ao acordado:  Penalidade de 2% sobre o valor mensal por ocorrência não
atendida.
Falhas recorrentes sem solução: Possibilidade de rescisão contratual.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 56.804,10 (Cinquenta e seis mil, oitocentos e quatro reais e dez
centavos), conforme planilha de quantitativos e preços unitários e global abaixo, os quais correspondem ao critério
máximo de aceitabilidade dos preços unitários e global .

LOTE/
ITEM

Código SIMPAS Unidade de
Fornecimento
(UF)

Quantitativo Cronograma/prazo PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBAL

1 02.25.00.00178193-
6

 
Ano

 
03

 
36 meses

R$18.934,70 R$56.804,10

    VALOR ESTIMADO TOTAL R$56.804,10

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

06.101 03 128 440 1260
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Região/planejamento Natureza da
despesa

Destinação do recurso Tipo de
recurso
orçamentário

 

7800 3.3.90.39.000  
1.759.0.14.000000.00.00.00

Normal  

11.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

12. ANEXOS E MODELOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1 Vinculam-se a este Termo de Referência, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal n° 14.133,
de 2021):

a) Estudo Técnico Preliminar, quando cabível;
b) Especificações da prestação do serviço, quando não descritas no próprio corpo deste Termo de
Referência;
c) Modelo de descrição da proposta de preço e de declaração de elaboração independente de proposta; d) Modelo de
prova de capacidade operacional;

 
 
Salvador, 10 de fevereiro de 2025
 
IVANA PIRAJÁ
Procuradora Chefe do CEA
 
RODRIGO A. DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador II

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Almeida Do Espirito Santo , Coordenador II, em 10/02/2025, às 11:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Ivana Barreto Pirajá, Procurador(a) Chefe, em 10/02/2025, às 15:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00107566195 e o código CRC 0A5B793E.

Referência: Processo nº 006.0404.2024.0070841-30 SEI nº 00107566195
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Somos um LMS que oferece controle de treinamentos, facilita a execução de capacitações e gera 

insights para o desenvolvimento de pessoas. Acreditamos que a aprendizagem transforma as pessoas. 

Nós transformamos a aprendizagem. 

Experiência única desde o primeiro contato | Fácil de usar | Pronto para uso

Conheça alguns de nossos clientes​
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O objetivo desta proposta é alinhar as expectativas sobre o escopo, prazos e custos de serviços 

necessários para que a Twygo possa ser adotado de forma a agregar o maior valor possível para nosso 

Cliente. 

Em caso de dúvidas, contatar o consultor através dos canais abaixo.

Joinville, 25/07/2024.

raquel.bardela@twygo.co
m

(47) 3511-8180

Apresentação

Érika Ribeiro – CS Twygo

suporte@twygo.com
erika.ribeiro@twygo.com
Chat disponível dentro da Twygo
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Confidencialidade

O conteúdo deste documento deve ser tratado como propriedade confidencial da Twygo, não podendo 

ser divulgado a terceiros sem prévia autorização e aprovação. Este documento não poderá ser 

reproduzido de forma parcial ou integral, tampouco utilizado para outros fins que não a avaliação de 

propostas, sem o prévio consentimento e sob a condição de que sejam incluídas notas sobre os direitos 

autorais da Twygo ou outros na referida reprodução.

A Twygo garante - por parte daqueles que prepararam este documento – que todo o cuidado necessário 

foi aplicado na sua preparação e valida o seu conteúdo até a data prevista para sua expiração.

A Twygo não pode, no entanto, garantir a veracidade de materiais que estejam fora de seu controle e da 

mesma forma não poderá garantir a validade das informações que não constem deste documento.
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Detalhes
do 
plano 
proposto

Item Descrição

Usuários contratados 900 usuários ativos

Armazenamento ilimitado

Visão meus cursos Interface para alunos acompanharem o progresso na plataforma.

Comunidades Espaço para criar grupos de discussão e publicar notícias.

Cursos ilimitados Crie quantos cursos quiser!

Trilhas ilimitadas Crie quantas trilhas quiser!

Magic Link
Link mágico para alunos acessarem a plataforma sem precisarem digitar 
senha.

Ambiente adicional incluso
Um ambiente adicional para treinar uma filial específica da empresa, uma 
área ou um cliente..

Integração com ferramentas de cobrança
Venda de cursos integrada às ferramentas eRede e Asaas, a ferramenta de 
cobrança com as menores taxas do mercado

Análise contratual
Discussão e personalização de termos de contrato. Possíveis honorários 
jurídicos são negociados a parte.

Vitrine de cursos pública Exiba uma página com o seu catálogo de cursos para o público.

Acesso a API, Views e restrição por IPs
Acesso para consumir dados da nossa API e views, e para limitar o acesso no 
seu ambiente por IPs.

SLA de atendimento
Acordo de nível de serviço garantindo tempo de resposta padrão para 
situações envolvendo suporte da ferramenta.

Suporte online, humanizado e em português Atendimento da nossa equipe de suporte.

Corporativo
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Resumo do investimento

ITEM INVESTIMENTO

Plataforma Twygo
Valor para 3 anos de assinatura.

R$ 56.547,00

 Vencimento do Plano: 08/2024

 Valor por usuário: 1,75 (Desconto na Tabela de Preços Atual)

 Vigência do Plano: 08/2024 – 08/2027

 Pagamento pode ser realizado via boleto bancário, cartão de crédito ou PayPal.

*Cláusula de Cancelamento e Não-Devolução
Em caso de cancelamento do contrato por parte do cliente, seja parcial ou total, fica estabelecido que não será concedida qualquer devolução de valores
pagos, seja de forma parcial ou integral. O valor pago não será reembolsado, independentemente do motivo do cancelamento e do momento em que o
pedido de cancelamento for realizado.
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Funcionalidades disponíveis por tempo determinado:

Cursos sem limites

Trilhas sem limites

Magic Link 

Integração ferramentas de cobrança

Vitrine de cursos

Comunidades

Visão meus cursos

*A descontinuidade da disponibilidade das funcionalidades será avisada com antecedência em nossos canais de comunicação
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Aceite

Dados do fornecedor: EUAX - TWYGO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. Endereço: Rua São Paulo, nº 31, 

Bairro Bucarein. CEP: 89.202-200. Cidade: Joinville, Estado: SC. CNPJ: 29.534.423/0001-73.

A aceitação dos termos e condições constantes desta proposta será oficializada via e-mail com os dados 

solicitados pelo consultor e assinatura da mesma. 

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

CONTATO DO RESPONSÁVEL

Data de pagamento

Procuradoria Geral da Bahia

04.139.403/0001-77

Rodrigo Almeida - rodrigo.santo@pge.ba.gov.br
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twygoead.com   |   comercial@twygoead.com.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
DIRETORIA GERAL - PGE/DG

PROCESSO: 006.0404.2024.0070841-30

OBJETO: Locação, hospedagem e customização de uma plataforma de ensino à distância
(EAD)

DESPACHO

 

Trata-se de processo de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação,
hospedagem e customização de plataforma de ensino a distância (EAD) com 900 alunos ativos e
armazenamento mínimo de 250 gigabytes.  A contratação de uma plataforma de ensino a distância (EAD) se
faz necessária para atender à demanda crescente por capacitação de servidores e clientes da Procuradoria
Geral do Estado da Bahia (PGE/BA), visando ao desenvolvimento institucional e à qualificação profissional,
razão pela qual, declaro, para os fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade
Fiscal, que existem recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este
processo de n.º 006.0404.2024.0070841-30, no valor estimado anual para contratação de R$ 56.547,00
(cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta e sete reais) constando do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei de Orçamento Anual - LOA, nesta última no seguinte:

FONTE: 154/354
PROJETO/ATIVIDADE: 1260
ELEMENTO DE DESPESA: 339039

De ordem, de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 e consoante art. 1º, VIII, da Portaria PGE
nº 047/2023 (doc. SEI 00106488067) dispenso a licitação, em razão do valor, para a contratação descrita no
presente processo, no valor de R$ 56.547,00 (cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta e sete reais),
conforme orçamento apresentado pela empresa EUAX - TWYGO DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA.

Encaminhe-se à Diretoria Administrativa para demais providências e após, à Coordenação de Serviços
Gerais para emissão de RS, SRD, LID e APS.

Documento assinado eletronicamente por Carine Santos Cardoso, Diretora em Exercício, em
21/01/2025, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00106487694
e o código CRC 0E47F0EA.

Referência: Processo nº 006.0404.2024.0070841-30 SEI nº 00106487694
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
GABINETE DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO - PGE/GAB

PROCESSO: 006.0404.2024.0070841-30

OBJETO: Locação, hospedagem e customização de uma plataforma de ensino à distância
(EAD)

ÓRGÃO
INTERESSADO: [Insira aqui o órgão interessado]

DESPACHO

 

Considerando os elementos que instruem os autos, autorizo a adoção das providências tendentes ao
prosseguimento do feito, visando a contratação direta, mediante Dispensa de Licitação, com fulcro no
inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, da EUAX - TWYGO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
LTDA, devendo ser observados os princípios e requisitos legais e a devida instrução do processo na forma
do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c o art. 65 da Lei Estadual nº 14.634/2023.

 

Sigam os autos à Diretoria Geral.

 

Gabinete, 17 de fevereiro de 2025.

 

Bárbara Camardelli

Procuradora Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por Bárbara Camardelli Loi, Procurador(a) Geral do Estado ,
em 17/02/2025, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00108211389
e o código CRC DBC71775.

Referência: Processo nº 006.0404.2024.0070841-30 SEI nº 00108211389
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SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2025 - ANO CIX - No 24.121

  

SSP, na 4ª Avenida, nº. 430, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-002, Salvador, 
Bahia. Salvador, 14 de março de 2025. Daianne Micheline Costa Neves de Oliveira - Cap PM. 
Presidente da Comissão Processante Local.
<#E.G.B#1037334#6#1119670/>

 CONTRATOS

GABINETE DO GOVERNADOR

<#E.G.B#1037393#6#1119731>

GABINETE DO GOVERNADOR 
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº05/2025 - CONTRATO Nº11/2021 
Processo: nº 014.1510.2025.0000683-70 - Contratante: O Estado da Bahia, através do Gabinete do 
Governador – Contratada: CONSTRUREFRI COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA. Objeto: Prorrogação do 
prazo da vigência por mais 06 (seis) meses, de 27/03/2025 a 26/09/2025, ou até a conclusão da nova 
contratação em curso, mediante o Processo SEI nº 014.1510.2025.0000663-26, o que ocorrer primeiro. 
Valor global estimado: R$21.359,88 (vinte e um mil, trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos). Base Legal: Lei Estadual nº 9.433/2005, de aplicação autorizada pelo art.75, da Lei Estadual 
nº 14.634/2023. Regime de execução: empreitada por preço unitário. Forma de pagamento: ordem 
bancária/crédito em conta. Unidade Orçamentária/ Gestora: 33.101/0001 – Função: 04 - Subfunção: 122 
– Programa de Governo – 502 – PAOE (Projeto/Atividade): 2000 – Região: 9900 - Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Destinação de Recurso: 1.500.0.100 – Tipo de recurso da Fonte: 1. Salvador: 24.03.2025. 

<#E.G.B#1037393#6#1119731/>

<#E.G.B#1037393#6#1119731/>

CASA CIVIL

<#E.G.B#1037389#6#1119729>

CASA CIVIL 
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº09/2025 - CONTRATO Nº17/2021 
Processo: nº 014.1510.2025.0000617-91- Contratante: O Estado da Bahia, através da Casa Civil – 
Contratada: CONSTRUREFRI COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo da vigência 
por mais 06(seis) meses, de 25/03/2025 a 24/09/2025, ou até a conclusão da nova contratação em 
curso, mediante o Processo SEI nº014.1510.2025.0000663-26, o que ocorrer primeiro. Valor global 
estimado: R$29.162,94 (vinte e nove mil cento e sessenta e dois reais e noventa quatro centavos). Base 
Legal: Lei Estadual nº 9.433/2005, de aplicação autorizada pelo art.75, da Lei Estadual nº 14.634/2023. 
Regime de execução: empreitada por preço unitário. Forma de pagamento: ordem bancária/crédito em 
conta. Unidade Orçamentária/ Gestora: 14.101/0001 – Função: 04 - Subfunção: 122 – Programa de 
Governo – 502 – PAOE (Projeto/Atividade): 2000 – Região: 9900 - Natureza da Despesa: 33.90.39 – 
Destinação de Recurso: 1.500.0.100 – Tipo de recurso da Fonte: 1. Salvador: 24.03.2025. 

<#E.G.B#1037389#6#1119729/>

<#E.G.B#1037389#6#1119729/>

Empresa Gráfica da Bahia – EGBA
<#E.G.B#1037015#6#1119322>

CONTRATO Nº 2025.0015.00

PROCESSO Nº 052.2972.2025.0000229-33. LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 013/2025. 
CONTRATANTE: Empresa Gráfica da Bahia - EGBA. CONTRATADA: Elevateles Elevadores 
Ltda. OBJETO: Prestação dos serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 
01 (um) elevador, marca Apolo, sem fornecimento de peças. VALOR ANUAL DO CONTRATO: 
R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos 
próprios. REGIME DE EXECUÇÃO: Regime de preço unitário. FORMA DE PAGAMENTO: 
Depósito bancário em conta corrente.  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 20/03/2025.
<#E.G.B#1037015#6#1119322/>
<#E.G.B#1037002#6#1119308>

APOSTILA - CONTRATO Nº 2021.0005.00
A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, CNPJ/MF nº sob nº 15.257.819/0001-06, com sede na Rua 
Mello Moraes Filho, nº 189 - Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital, neste ato representada 
pelo Sr. Robson Santos de Araújo, RG nº 06.529.736-98 e inscrito no CPF nº 942.051.595-87, 
devidamente autorizado pelos Decretos Simples, publicados nos Diários Oficial do Estado 
- DOE, edições de 23, 24 e 26 de março de 2022, em face do que consta no processo SEI 
nº 052.2989.2025.0001245-55. RESOLVE: Apostilar o Contrato de prestação de serviços nº 
2021.0005.00, celebrado com a LACUNA SOFTWARE LTDA - EPP, assinado em 02 de março 
de 2021, publicado no DOE, edição de 03 de março de 2021, tendo como objeto o direito de uso, 
evolução tecnológica e suporte técnico ao conjunto de componentes Lacuna Web PKI e Lacuna 
PKI SDK, para assinatura digital de documentos diretamente no browser de internet e kit de 
desenvolvimento de software que permita integrar a Certificação Digital em aplicações web, a 
partir de certificados digitais da infraestrutura da ICP-Brasil, que já se encontram implantados em 
sistema da EGBA, a fim de fazer correção, com base na variação do INPC/IBGE, no percentual 
de 4,15%, conforme previsto na Cláusula Terceira do Termo Aditivo celebrado em 18/02/2025. 
Assim o valor anual que era de R$ 6.088,77 (seis mil, oitenta e oito reais e setenta e sete 
centavos), passa a ser no importe de R$ 6.341,16 (seis mil, trezentos e quarenta e um reais 
e dezesseis centavos). A presente apostila passa a fazer parte integrante do contrato aqui 
identificado, como se nele estivesse transcrita e vai firmada pelo Diretor Geral da Empresa 
Gráfica da Bahia, para que produzam os seus efeitos legais e jurídicos. Em 21/03/2025. Robson 
Santos de Araújo - Respondendo pela Diretoria Geral da EGBA.
<#E.G.B#1037002#6#1119308/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1037461#6#1119802>

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0413.2025.0008349-07
Contrato PGE nº 021/2025 - Dispensa de Licitação nº 010/2025
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: STARTECH ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar condicionado do tipo split na 
Procuradoria do Interior - Núcleo Regional de Feira de Santana. Valor Global: R$ 24.790,00 
(vinte e quatro mil setecentos e noventa reais). Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 100, 
Projeto/Atividade - 2000, Elemento da Despesa - 33.90.39, Prazo: 06 (seis) meses, a partir da 
data de assinatura (21/03/2025) ou até a conclusão do processo licitatório.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Serviços Gerais - CSG
Gestor: Geraldo Pereira dos Santos Neto
Fiscal: Sidijorge Pinto dos Santos

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.7550.2025.0009848-88
Contrato PGE nº 019/2025 - Dispensa de Licitação nº 006/2025
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: EUAX - TWYGO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
Objeto: Prestação de serviços de locação, hospedagem e customização de plataforma de ensino 
a distância (EAD). Valor Global: R$ 56.547,00 (cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta e sete 
reais). Unidade Orçamentária - 06.601, Fontes - 154/354, Projeto/Atividade - 1260, Elemento da 
Despesa - 33.90.40, Prazo: 36 (trinta e seis) meses, a partir da data de assinatura (21/03/2025).
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento - CEA
Gestor: Ivana Barreto Pirajá
Fiscal: Rodrigo Almeida do Espírito Santo

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0404.2024.0042683-37
Contrato PGE nº 018/2025 - Dispensa de Licitação nº 002/2025
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
Objeto: Contratação de serviços de promoção da saúde, com vistas à implementação de um 
programa de Promoção da Saúde e Bem-Estar para os colaboradores da Procuradoria Geral do 
Estado da Bahia. Valor Global: R$ 143.540,20 (cento e quarenta e três mil quinhentos e quarenta 
reais e vinte centavos). Unidade Orçamentária - 06.601, Fontes - 154/354, Projeto/Atividade - 
1260, Elemento da Despesa - 33.90.39, Prazo: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 
(21/03/2025).
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento - CEA
Gestora: Ivana Barreto Pirajá
Fiscal: Rodrigo Almeida do Espírito Santo

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0413.2024.0088688-42
Contrato PGE nº 015/2025 - Dispensa de Licitação nº 003/2025
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: CONSERVE SERVICE - LIMPEZA E TRANSPORTE LTDA
Objeto: Contratação de serviços de instalação de aparelhos de ar condicionado tipo split para 
sede da Procuradoria Geral do Estado. Valor Global: R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil cinquenta 
reais). Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, Projeto/Atividade - 2000, Elemento da 
Despesa - 33.90.39, Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 23/03/2025.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Serviços Gerais - CSG
Gestor: Geraldo Pereira dos Santos Neto
Fiscal: Sidijorge Pinto dos Santos
<#E.G.B#1037461#6#1119802/>
<#E.G.B#1037454#6#1119797>

TERMO DE DISTRATO - Base Legal. Art. 138, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.
Contrato PGE nº 048/2024
Processo nº. 006.7550.2024.0072555-38
Distratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Distratada: AMDTECH SOLUTION LTDA
Objeto: As partes de comum acordo, decidem resilir o contrato firmado, que se considera extinto 
em sua totalidade, a partir da data de assinatura (20/03/2025).
<#E.G.B#1037454#6#1119797/>
<#E.G.B#1037468#6#1119810>

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 05 (Contrato PGE 012/2021)
Processo nº 006.7550.2021.0008097-21
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 30/03/2025 e término em 
29/03/2026, no valor global estimado de R$ 26.061,00 (vinte e seis mil sessenta e um reais), 
cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, Projeto/
Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39, ficam retificadas as cláusulas em desacordo 
com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 067/2024)
Processo nº 006.7550.2024.0087639-01
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DONA FLOR LTDA
Objeto: Acréscimo de valor no percentual de 23,98% sobre o valor global inicial do contrato, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.brPublicação DOE Contrato nº 019/2025 (00110443533)         SEI 006.7550.2025.0009848-88 / pg. 37


	Contrato PGE nº 019/2025 (00108700293)
	Termo de Referência (Anexo I) (00108700446)
	Proposta da Contratada (Anexo II) (00108700539)
	Ato de Autorização (Anexo III) (00108700651)
	Publicação DOE Contrato nº 019/2025 (00110443533)

